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APRESENTAÇÃO

PARABÉNS! ESTE É O PASSAPORTE PARA SUA APROVAÇÃO.

A Nova Concursos tem um único propósito: mudar a vida das pessoas. 
Vamos ajudar você a alcançar o tão desejado cargo público. 
Nossos livros são elaborados por professores que atuam na área de Concursos Públicos. Assim a matéria 
é organizada de forma que otimize o tempo do candidato. Afi nal corremos contra o tempo, por isso a 
preparação é muito importante. 
Aproveitando, convidamos você para conhecer nossa linha de produtos “Cursos online”, conteúdos 
preparatórios e por edital, ministrados pelos melhores professores do mercado. 
Estar à frente é nosso objetivo, sempre. 
Contamos com índice de aprovação de 87%*. 
O que nos motiva é a busca da excelência. Aumentar este índice é nossa meta. 
Acesse www.novaconcursos.com.br e conheça todos os nossos produtos. 
Oferecemos uma solução completa com foco na sua aprovação, como: apostilas, livros, cursos online, 
questões comentadas e treinamentos com simulados online. 
Desejamos-lhe muito sucesso nesta nova etapa da sua vida! 
Obrigado e bons estudos!

*Índice de aprovação baseado em ferramentas internas de medição.

CURSO ONLINE

PASSO 1
Acesse:
www.novaconcursos.com.br/passaporte

PASSO 2
Digite o código do produto no campo indicado 
no site.
O código encontra-se no verso da capa da 
apostila.
*Utilize sempre os 8 primeiros dígitos.
Ex: JN001-19

PASSO 3
Pronto!
Você já pode acessar os conteúdos online.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATI-
VA DO BRASIL DE 1988. PRINCÍPIOS FUN-
DAMENTAIS. 

Na Constituição Federal de 1988, os princípios fun-
damentais, ponto pilar da Lei, aparecem no Título I, o 
qual é composto por quatro artigos, sendo que, cada um 
desses dispositivos apresenta um tipo de princípio fun-
damental. 

O art. 1º trata dos fundamentos da República Fede-
rativa do Brasil, que são: a) A soberania; b) Cidadania; c) 
Dignidade da pessoa humana; d) Valores sociais do tra-
balho e da livre iniciativa; e o e) Pluralismo político. 

Já o art. 2º trata do princípio da separação de Pode-
res, ou seja, que o poder Legislativa, Executivo e o Ju-
diciário são independentes (não precisa de um para o 
outro atuar) no entanto, devem ser harmônicos (um irá 
completar o outro).

O art. 3º, traz os objetivos fundamentais que são: a) 
Construção de uma sociedade livre justa e solidária; b) 
Garantir o desenvolvimento nacional; c) Erradicar a po-
breza e a marginalização e reduzir as desigualdades so-
ciais e regionais; e por último, e) promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação.

Finalizando, o art. 4º traz os princípios nas relações 
internacionais que são a independência nacional, preva-
lência dos direitos humanos, autodeterminação dos po-
vos, não intervenção, igualdade entre os Estados, defesa 
da paz, solução pacífica dos conflitos, repúdio ao terro-
rismo e ao racismo, cooperação entre os povos para o 
progresso da humanidade e concessão de asilo político.

Neste diapasão, muitos doutrinadores, classificam os 
princípios constitucionais em duas espécies:

I) Princípios político-constitucionais: são os que re-
presentam decisões políticas fundamentais, confor-
madoras de nossa Constituição, ou seja, os chamados 
princípios fundamentais, que preveem as característi-
cas essenciais do Estado brasileiro. Exemplo: princípio 
da separação de poderes, o pluralismo político, digni-
dade da pessoa humana, dentre outros.
II) Princípios jurídico-constitucionais: esses princípios 
são classificados como “gerais”, pois se referem à 
ordem jurídica nacional, os quais estão dispersos 
pelo texto constitucional. Exemplo: devido processo le-
gal, do juiz natural, legalidade, dentre outros.

EXERCÍCIO COMENTADO

1 (CGM-PB – TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE 
INTERNO-GERAL – CESPE – 2018) Acerca dos princí-
pios, fundamentos e objetivos da Constituição Federal de 
1988 (CF), julgue o item a seguir. 
Conforme o princípio democrático, todo o poder emana 
do povo, que o exerce diretamente ou por meio de re-
presentantes eleitos.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Comentário O art. 1º, § único da CF enuncia que: “Todo 
o poder emana do povo, que o exerce por meio de re-
presentantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.
GABARITO OFICIAL: CERTO

2 (CGM-PB – TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE 
INTERNO-GERAL –  CESPE – 2018) Acerca dos princí-
pios, fundamentos e objetivos da Constituição Federal de 
1988 (CF), julgue o item a seguir. 
A soberania, que consiste em um poder político supremo 
e independente, é um dos fundamentos da República Fe-
derativa do Brasil.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Comentário: A soberania é um dos Princípios Funda-
mentais da República, art. 1º, I, CF. 
GABARITO OFICIAL: CERTO
 

3 (IPHAN – AUXILIAR INSTITUCIONAL – ÁREA 1 – 
CESPE – 2018) No que diz respeito aos princípios fun-
damentais previstos na Constituição Federal de 1988, 
julgue o próximo item. 
São princípios da República Federativa do Brasil, dentre 
outros, a defesa da paz, da igualdade entre estados e da 
prevalência dos direitos humanos.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Comentário: A assertiva encontra-se nos termos do 
previsto no art. 4º, incisos II, V e VI da CF. 
GABARITO OFICIAL: CERTO 

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. 
DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E CO-
LETIVOS, DIREITOS SOCIAIS, DIREITOS DE 
NACIONALIDADE, DIREITOS POLÍTICOS, 
PARTIDOS POLÍTICOS. 

Os direitos fundamentais são os direitos huma-
nos positivados na Constituição Federal de 1988, os 
quais devem ser garantidos e protegidos pelo Estado. 

No tocante as garantias fundamentais, elas são uma 
forma ou, até mesmo um instrumento, para garantir a 
efetivação dos direitos. A Carta Magma ampliou a pro-
teção aos direitos fundamentais e por isso ficou conheci-
da como Constituição cidadã.

Os direitos e garantias fundamentais possuem aplica-
bilidade imediata, isto é, a existência deles é suficiente-
mente para produzirem os devidos efeitos. Eles estão tu-
telados no Título II da Constituição Federal, nos art. 5º 
ao 17. Ainda assim, destaca-se que os direitos citados 
nesses artigos não proíbem a existência de outros.

O art. 5º é um dos artigos mais importantes do texto 
Constitucional, o qual protege a igualdade entre todos, 
tutelando os direitos coletivos e os direitos individuais 
nos seus 78 incisos. Vejamos alguns:
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1. homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição;

2. ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;

3. ninguém será submetido a tortura nem a tratamen-
to desumano ou degradante;

4. é livre a manifestação do pensamento, sendo veda-
do o anonimato;

5. é assegurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem;

6. é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos reli-
giosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;

7. é assegurada, nos termos da lei, a prestação de as-
sistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;

8. ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou po-
lítica, salvo se as invocar para eximir-se de obriga-
ção legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

9. é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente 
de censura ou licença;

10. são invioláveis a intimidade, a vida privada, a hon-
ra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 
a indenização pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação;

11. é livre a locomoção no território nacional em tem-
po de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos 
da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com 
seus bens;

12. todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemen-
te de autorização, desde que não frustrem outra 
reunião anteriormente convocada para o mesmo 
local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

13. não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal;

14. a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu;

15. a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais;

16. a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos ter-
mos da lei;

17. não haverá penas:
- de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 

termos do art. 84, XIX;
- de caráter perpétuo;
- de trabalhos forçados;
- de banimento;
- cruéis;
18. são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 

por meios ilícitos;
19. ninguém será considerado culpado até o trânsito 

em julgado de sentença penal condenatória;
20. o civilmente identificado não será submetido a 

identificação criminal, salvo nas hipóteses previs-
tas em lei;

21. será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal;

22. a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem, DENTRE OUTROS.

Do art. 6º ao 11º, a Carta Magna trata dos direitos 
sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, dando o 
enfoque nos direitos dos trabalhadores.

Tanto os trabalhadores urbanos como os rurais tem o 
direito a seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário, fundo de garantia do tempo de serviço, 
salário mínimo, fixado em lei, garantia de salário, décimo 
terceiro salário, remuneração do trabalho noturno 
superior à do diurno, salário-família para os seus 
dependentes, gozo de férias anuais, licença à gestante, 
aposentadoria, proibição de qualquer discriminação no 
tocante a salário e critérios de admissão do trabalhador 
portador de deficiência, proibição de distinção entre 
trabalho manual, técnico e intelectual ou entre os 
profissionais respectivos, dentre outros.

Quanto ao sindicalismo, ninguém será obrigado a 
filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato, é obrigatória 
a participação dos sindicatos nas negociações coletivas 
de trabalho, é vedada a dispensa do empregado 
sindicalizado a partir do registro da candidatura a cargo 
de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda 
que suplente, até um ano após o final do mandato, salvo 
se cometer falta grave nos termos da lei e etc.

Ainda assim, importante informar que o Direito 
Coletivo se compõe de direitos transindividuais de 
pessoas que se conectam por uma relação jurídica, tendo 
base de si mesmo ou com outro indivíduo, podendo as 
pessoas ser determinadas ou determináveis.

Isto é, os Direitos Coletivos abrangem todo o grupo 
da categoria que possuem uma relação jurídica já pré-
existente ao dano ou a lesão, pois, esse direito irá tutelar 
esse grupo que já subsiste ao prejuízo e não os que não 
se enquadram na relação.

No tocante ao Direito Individual, estes são os 
interesses que têm a mesma origem e também a mesma 
causa. Eles acontecem de acordo com uma mesma 
situação que se aplica a cada um individualmente, e, 
ainda que contenham características “individuais”, no fim 
possuem origem comum.

Dos Direitos Sociais

Conforme tutela a Constituição Federal de 1988 
em seus artigos 6º ao 11º, os direitos sociais são todos 
os direitos fundamentais/ básicos que devem ser 
compartilhados por todos da sociedade, sem distinção 
de gênero, etnia, sexo, classe econômica, religião, e etc. 

A finalidade e objetivo do direito social é buscar 
sempre resolver as questões sociais. Isto é, todas 
as situações que representam as desigualdades da 
sociedade, para que todas as pessoas tenham e vivam 
com o mínimo de qualidade de vida e dignidade.
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Os direitos sociais são tutelados e protegi-
dos pela Declaração Universal dos Direi-
tos Humanos (1948), sendo que, apenas 
neste momento histórico (pós 2ª guerra 
mundial) que o mundo começou a traba-
lhar com esses direitos.

#FicaDica

O art. 6º da CF prevê que o direito a saúde, educa-
ção, alimentação, trabalho, lazer, segurança, assistên-
cia, previdência, proteção a maternidade e a infância, 
dentre outros, são direitos essenciais e básicos que to-
dos devem ter.
O art. 7º da CF prevê os direitos dos trabalhadores, 
seja eles rurais ou urbanos, todos possuem direitos 
como: seguro desemprego, FGTS, adicional noturno, 
férias, 13º salário, repouso semanal remunerado, li-
cença maternidade e paternidade, aposentadoria, avi-
so prévio, dentre outros.
Já o art. 8º da CF, tutela sobre os direitos e deveres dos 
sindicatos, e o art. 9º protege o direito de greve dos 
trabalhadores.

Vejamos o que diz a CF/88 em termos integrais: 

 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e ru-
rais, além de outros que visem à melhoria de sua con-
dição social:
 I - relação de emprego protegida contra despedida 
arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei com-
plementar, que preverá indenização compensatória, 
dentre outros direitos;
II - seguro-desemprego, em caso de desemprego in-
voluntário;
 III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente 
unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais 
básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte 
e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vin-
culação para qualquer fim;
 V - piso salarial proporcional à extensão e à comple-
xidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo;
 VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
para os que percebem remuneração variável;
 VIII - décimo terceiro salário com base na remunera-
ção integral ou no valor da aposentadoria;
 IX - remuneração do trabalho noturno superior à do 
diurno;
 X - proteção do salário na forma da lei, constituindo 
crime sua retenção dolosa;
 XI - participação nos lucros, ou resultados, desvincu-
lada da remuneração, e, excepcionalmente, participa-
ção na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família para os seus dependentes;
 XII - salário-família pago em razão do dependente do 
trabalhador de baixa renda nos termos da lei;    

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito 
horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada 
a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;   
 XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado 
em turnos ininterruptos de revezamento, salvo nego-
ciação coletiva;
 XV - repouso semanal remunerado, preferencialmen-
te aos domingos;
 XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, 
no mínimo, em cinqüenta por cento à do normal;      
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo 
menos, um terço a mais do que o salário normal;
 XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e 
do salário, com a duração de cento e vinte dias;
 XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
 XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, me-
diante incentivos específicos, nos termos da lei;
 XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, 
sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
 XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 
meio de normas de saúde, higiene e segurança;
 XXIII - adicional de remuneração para as atividades 
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
 XXIV - aposentadoria;
 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes 
desde o nascimento até seis anos de idade em creches 
e pré-escolas;
 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes 
desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em 
creches e pré-escolas;    
 XXVI - reconhecimento das convenções e acordos co-
letivos de trabalho;
 XXVII - proteção em face da automação, na forma 
da lei;
 XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo 
do empregador, sem excluir a indenização a que este 
está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
 XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das rela-
ções de trabalho, com prazo prescricional de:
 a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o li-
mite de dois anos após a extinção do contrato;  
       b) até dois anos após a extinção do contrato, para 
o trabalhador rural;
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das re-
lações de trabalho, com prazo prescricional de cin-
co anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até 
o limite de dois anos após a extinção do contrato de 
trabalho;   
a) (Revogada).   
b) (Revogada).    
 XXX - proibição de diferença de salários, de exercício 
de funções e de critério de admissão por motivo de 
sexo, idade, cor ou estado civil;
 XXXI - proibição de qualquer discriminação no to-
cante a salário e critérios de admissão do trabalhador 
portador de deficiência;
 XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, 
técnico e intelectual ou entre os profissionais respec-
tivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre aos menores de dezoito e de qualquer tra-
balho a menores de quatorze anos, salvo na condição 
de aprendiz;
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XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer traba-
lho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos;   
 XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador 
com vínculo empregatício permanente e o trabalha-
dor avulso
 Parágrafo único. São assegurados à categoria dos tra-
balhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 
sua integração à previdência social.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos tra-
balhadores domésticos os direitos previstos nos incisos 
IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, 
XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condi-
ções estabelecidas em lei e observada a simplificação 
do cumprimento das obrigações tributárias, principais 
e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, 
XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdên-
cia social.   (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 72, de 2013)
 Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, 
observado o seguinte:
 I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para 
a fundação de sindicato, ressalvado o registro no ór-
gão competente, vedadas ao Poder Público a interfe-
rência e a intervenção na organização sindical;
 II - é vedada a criação de mais de uma organização 
sindical, em qualquer grau, representativa de catego-
ria profissional ou econômica, na mesma base territo-
rial, que será definida pelos trabalhadores ou empre-
gadores interessados, não podendo ser inferior à área 
de um Município;
 III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interes-
ses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em 
questões judiciais ou administrativas;
IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em 
se tratando de categoria profissional, será desconta-
da em folha, para custeio do sistema confederativo da 
representação sindical respectiva, independentemente 
da contribuição prevista em lei;
 V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se 
filiado a sindicato;
 VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas 
negociações coletivas de trabalho;
 VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser 
votado nas organizações sindicais;
 VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicaliza-
do a partir do registro da candidatura a cargo de di-
reção ou representação sindical e, se eleito, ainda que 
suplente, até um ano após o final do mandato, salvo 
se cometer falta grave nos termos da lei.
 Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-
-se à organização de sindicatos rurais e de colônias 
de pescadores, atendidas as condições que a lei esta-
belecer.
 Art. 9º É assegurado o direito de greve, competin-
do aos trabalhadores decidir sobre a oportunidade de 
exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio 
dele defender.
 § 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais 
e disporá sobre o atendimento das necessidades inadi-
áveis da comunidade.

 § 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às 
penas da lei.
 Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhado-
res e empregadores nos colegiados dos órgãos públi-
cos em que seus interesses profissionais ou previdenci-
ários sejam objeto de discussão e deliberação.
 Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empre-
gados, é assegurada a eleição de um representante 
destes com a finalidade exclusiva de promover-lhes o 
entendimento direto com os empregadores.

Da Nacionalidade
Os brasileiros natos são:
- os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda 

que de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a 
serviço de seu país;

- os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de 
mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço 
da República Federativa do Brasil;

- os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe 
brasileira, desde que sejam registrados em repartição 
brasileira competente, ou venham a residir na Repúbli-
ca Federativa do Brasil antes da maioridade e, alcança-
da esta, optem em qualquer tempo pela nacionalidade 
brasileira;

Os naturalizados são:
- os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade 

brasileira, exigidas aos originários de países de língua 
portuguesa apenas residência por um ano ininterrupto e 
idoneidade moral;

- os estrangeiros de qualquer nacionalidade residen-
tes na República Federativa do Brasil há mais de quinze 
anos ininterruptos e sem condenação penal, desde que 
requeiram a nacionalidade brasileira. (redação da EC nº 
3/94)

FIQUE ATENTO!
Os portugueses com residência permanente 
no País, se houver reciprocidade em favor 
dos brasileiros, serão atribuídos os direitos 
inerentes ao brasileiro nato, salvo os casos 
previstos nesta Constituição.

Os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Re-
pública, de Presidente da Câmara dos Deputados, de 
Presidente do Senado Federal, de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, da carreira diplomática e de oficial das 
Forças Armadas, são cargos que apenas os brasileiros 
NATO podem exercer.

O brasileiro que tiver cancelada sua naturalização, 
por sentença judicial, em virtude de atividade nociva ao 
interesse nacional ou adquirir outra nacionalidade por 
naturalização voluntária, perderá a nacionalidade de bra-
sileiro.

Dos Direitos Políticos
O voto será direto e secreto, com valor igual para to-

dos, e, nos termos da lei, mediante: plebiscito, referendo, 
iniciativa popular.
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O voto é obrigatório para os maiores de dezoito anos 
e facultativos para os analfabetos, os maiores de seten-
ta anos, os maiores de dezesseis e menores de dezoito 
anos.

Para ter elegibilidade a pessoa deve ter a nacionali-
dade brasileira, o pleno exercício dos direitos políticos, o 
alistamento eleitoral, o domicílio eleitoral na circunscri-
ção, a filiação partidária, a idade mínima de:

-  trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presiden-
te da República e Senador;

-  trinta anos para Governador e Vice-Governador de 
Estado e do Distrito Federal;

-  vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado 
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

-  dezoito anos para Vereador.

]

FIQUE ATENTO!
São inelegíveis os inavistáveis e os analfa-
betos, e também, são inelegíveis para os 
mesmos cargos, no período subsequente, o 
Presidente da República, os Governadores de 
Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e 
quem os houver sucedido ou substituído nos 
seis meses anteriores ao pleito.

Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da 
República, os Governadores de Estado e do Distrito 
Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 
mandatos até seis meses antes do pleito.

É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 
ou suspensão só se dará nos casos de:

-  cancelamento da naturalização por sentença 
transitada em julgado;

-  incapacidade civil absoluta;
-  condenação criminal transitada em julgado, 

enquanto durarem seus efeitos;
-  recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 

prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
-  improbidade administrativa, nos termos do art. 37, 

§ 4º.

Dos Partidos Políticos
É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 

partidos políticos, resguardados a soberania nacional, 
o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos 
fundamentais da pessoa humana e observados os 
seguintes preceitos:

-  caráter nacional;
-  proibição de recebimento de recursos financeiros 

de entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação 
a estes;

-  prestação de contas à Justiça Eleitoral;
-  funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

Os partidos políticos possuem autonomia para definir 
sua estrutura interna, organização e funcionamento, 
devendo seus estatutos estabelecer normas de fidelidade 
e disciplina partidárias.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (PC-SE – DELEGADO DE POLÍCIA – CESPE – 2018)
Julgue o item seguinte, relativo aos direitos e deveres in-
dividuais e coletivos e às garantias constitucionais.
Conforme texto constitucional vigente, a prisão de qual-
quer pessoa e o local onde se encontra terão de ser co-
municados em até vinte e quatro horas ao juiz compe-
tente e à família do preso ou a pessoa por ele indicada. 

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Comentário: O art. 5º, LXII estipula que: “a prisão de 
qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada” (grifo 
nosso).
GABARITO OFICIAL: ERRADO

2. (PC-SE – DELEGADO DE POLÍCIA – CESPE – 2018)
Julgue o item seguinte, relativo aos direitos e deveres in-
dividuais e coletivos e às garantias constitucionais.
Em caso de perigo à integridade física do preso, admite-
-se o uso de algemas, desde que essa medida, de caráter 
excepcional, seja justificada por escrito.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Trata-se de hipótese de aplicação da Súmula Vinculan-
te n. 11 que disciplina o uso de algemas contra prisões 
arbitrárias e ilegais. 
GABARITO OFICIAL: CERTO 

3. (IPHAN – AUXILIAR INSTITUCIONAL – ÁREA 1 – 
CESPE – 2018) A respeito dos direitos e das garantias 
fundamentais, julgue o item seguinte. 
O direito de resposta proporcional a um cidadão que te-
nha sido ofendido não impede o direito à indenização 
por dano material, moral ou à imagem.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Comentário: É o que prevê nos exatos termos do art. 
5º, inciso V da CF. 
GABARITO OFICIAL: CERTO

4- (POLICIA FEDERAL – PERITO CRIMINAL FEDERAL – 
CESPE – 2018) Com relação aos direitos e às garantias 
fundamentais previstos na Constituição Federal de 1988, 
julgue o item a seguir.
Ainda que, em regra, inexista distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, o cargo de oficial das Forças Arma-
das só poderá ser exercido por brasileiro nato.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Comentário: Aplicar-se-á no caso explanado na ques-
tão, o art. 12, § 3º, VI da CF. 
GABARITO OFICIAL: CERTO
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5- STM – TÉCNICO JUDICIÁRIO – ÁREA ADMINISTRA-
TIVA – CESPE – 2018)Em relação aos direitos e deveres 
fundamentais, à nacionalidade e ao Poder Judiciário, jul-
gue o item a seguir.
Situação hipotética: Com a pretensão de candidatar-se 
a cargo eletivo, determinado militar, com cinco anos de 
serviço, fez, de forma regular, o pedido de registro de sua 
candidatura. 
Assertiva: Nessa situação, após ser eleito, o militar deve-
rá afastar-se de sua atividade pelo período do mandato 
eletivo, devendo retornar ao serviço após o seu término.

(    ) CERTO    (    ) ERRADO

Comentário: A CF em seu art. 14, § 8º disciplina que 
o militar alistável poderá ser candidatar, desde que, 
no caso de conter menos de dez anos de serviço, se 
afastar da atividade ou no caso de contar com mais 
de dez anos, ser agregado pela autoridade superior 
e, se eleito, automaticamente no ato da diplomação 
passará à inatividade.
GABARITO OFICIAL: ERRADO

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DISPOSIÇÕES 
GERAIS, SERVIDORES PÚBLICOS. 

Princípios Básicos da Administração Pública

Os princípios que regem a atividade da Administração 
Pública são vastos, podendo estar explícitos em norma 
positivada, ou até mesmo implícitos, porém denotados 
segundo a interpretação das normas jurídicas. Temos 
princípios gerais de Direito Administrativo, os princípios 
constitucionais, e os princípios infraconstitucionais.

1. Princípios Gerais da Administração Pública

Os princípios gerais de Direito Administrativo, são os 
princípios basilares desse ramo jurídico, sendo aplicáveis 
ante o fato da Administração Pública ser considerada 
pessoa jurídica de direito público.

O princípio da supremacia do interesse público 
é o princípio que dá os poderes e prerrogativas à 
Administração Pública. A supremacia do interesse público 
sobre o privado é um aspecto fundamental para o exercício 
da função administrativa. Podemos citar como exemplo a 
desapropriação de um imóvel pertencente a um particular: 
o particular pode ter interesse em não ter seu bem 
desapropriado, ou achar o valor da indenização injusto, 
mas ele não pode ter interesse em extinguir o instituto da 
expropriação administrativa. Trata-se de um instituto que 
deve existir, independentemente da sua vontade. 

Mas se o Estado apenas tivesse prerrogativas, com 
certeza ele agiria com abuso de autoridade. É por isso 
que ao Estado também lhe incumbe uma série de 
deveres, fundadas pelo princípio da indisponibilidade 
do interesse público. Tal princípio pressupõe que o 
Poder Público não é dono do interesse público, ele deve 
manuseá-lo segundo o que a norma lhe impõe. É por 

isso que ele não pode se desfazer de patrimônio público, 
contratar quem ele quiser, realizar gastos sem prestar 
contas a seu superior, etc. Tais atos configuram em desvio 
de finalidade, uma vez que o objetivo principal deles não 
é de interesse público, mas apenas do próprio agente, ou 
de algum terceiro beneficiário.

 
2. Princípios Constitucionais da Administração 

Pública 

São os princípios previstos no Texto Constitucional, 
mais especificamente no caput do artigo. 37. Segundo 
o referido dispositivo: “A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:”. Assim, 
esquematicamente, temos os princípios constitucionais da:

1) Legalidade: fruto da própria noção de Estado de 
Direito, as atividades do gestor público estão sub-
missas a forma da lei. A legalidade promove maior 
segurança jurídica para os administrados, na medi-
da em que proíbe que a Administração Pública pra-
tique atos abusivos. Ao contrário dos particulares, 
que podem fazer tudo aquilo que a lei não proíbe, 
a Administração só pode realizar o que lhe é ex-
pressamente autorizado por lei.

2) Impessoalidade: a atividade da Administração Pú-
blica deve ser imparcial, de modo que é vedado 
haver qualquer forma de tratamento diferenciado 
entre os administrados. Há uma forte relação entre 
a impessoalidade e a finalidade pública, pois quem 
age por interesse próprio não condiz com a finali-
dade do interesse público.

3) Moralidade: a Administração impõe a seus agen-
tes o dever de zelar por uma “boa-administração”, 
buscando atuar com base nos valores da moral co-
mum, isso é, pela ética, decoro, boa-fé, e lealdade. 
A moralidade não é somente um princípio, mas 
também requisito de validade dos atos adminis-
trativos. 

4) Publicidade: a publicação dos atos da Administra-
ção promove maior transparência e garante eficá-
cia erga omnes. Além disso, também diz respeito 
ao direito fundamental que toda pessoa tem de 
obter acesso a informações de seu interesse pe-
los órgãos estatais, salvo as hipóteses em que esse 
direito ponha em risco a vida dos particulares ou 
o próprio Estado, ou ainda que ponha em risco a 
vida íntima dos envolvidos.

5) Eficiência: implementado pela reforma adminis-
trativa promovida pela Emenda Constitucional nº 
19 de 1988, a eficiência se traduz na tarefa da Ad-
ministração de alcançar os seus resultados de uma 
forma célere, promovendo melhor produtividade 
e rendimento, evitando gastos desnecessários no 
exercício de suas funções. A eficiência fez com que 
a Administração brasileira adquirisse caráter ge-
rencial, tendo maior preocupação na execução de 
serviços com perfeição ao invés de se preocupar 
com procedimentos e outras burocracias. A ado-
ção da eficiência, todavia, não permite à Adminis-
tração agir fora da lei, não se sobrepõe ao princípio 
da legalidade.
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FIQUE ATENTO!
Lembre-se da palavra “limpe”, para melhor 
memorizar os princípios constitucionais:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

3. Princípios Infraconstitucionais

Os princípios administrativos não se esgotam no âmbito 
constitucional. Existem outros princípios cuja previsão 
não está disposta na Carta Magna, e sim na legislação 
infraconstitucional. É o caso do disposto no caput do 
artigo 2º da Lei nº 9.784/1999: “A Administração Pública 
obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, 
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, 
moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência”.

3.1 Princípio da Autotutela

A autotutela diz respeito ao controle interno que a 
Administração Pública exerce sobre os seus próprios 
atos. Isso significa que, havendo algum ato administrativo 
ilícito ou que seja inconveniente e contrário ao interesse 
público, não é necessária a intervenção judicial para que 
a própria Administração anule ou revogue esses atos.

Não havendo necessidade de recorrer ao Poder 
Judiciário, quis o legislador que a Administração possa, 
dessa forma, promover maior celeridade na recomposição 
da ordem jurídica afetada pelo ato ilícito, e garantir 
maior proteção ao interesse público contra os atos 
inconvenientes.

Segundo o disposto no art. 53 da Lei nº 9.784/1999: 
“A Administração deve anular seus próprios atos, quando 
eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos”. A distinção feita pelo legislador 
é bastante oportuna: ele enfatiza a natureza vinculada do 
ato anulatório, e a discricionariedade do ato revogatório. 
A Administração pode revogar os atos inconvenientes, 
mas tem o dever de anular os atos ilegais.

A autotutela também tem previsão em duas súmulas 
do Supremo Tribunal Federal. Súmula nº 346: “A 
Administração Pública pode declarar a nulidade de seus 
próprios atos”; e a Súmula nº 473: “A administração pode 
anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os 
tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou 
revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos 
os casos, a apreciação judicial”. 

3.2 Princípio da Motivação

Também pode constar em algumas questões como 
“princípio da obrigatória motivação”. Trata-se de uma 
técnica de controle dos atos administrativos, o qual impõe 
à Administração o dever de indicar os pressupostos de 
fato e de direito que justificam a prática daquele ato. 
A fundamentação da prática dos atos administrativos 

será sempre por escrito. Possui previsão no art. 50 da 
Lei nº 9.784/1999: “Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos 
jurídicos, quando (...)”; e também no art. 2º, par. único, 
VII, da mesma Lei: “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: VII - indicação 
dos pressupostos de fato e de direito que determinarem 
a decisão”. A motivação é uma decorrência natural 
do princípio da legalidade, pois a prática de um ato 
administrativo fundamentado, mas que não esteja 
previsto em lei, seria algo ilógico.

Convém estabelecer a diferença entre motivo e 
motivação. Motivo é o ato que autoriza a prática da medida 
administrativa, portanto, antecede o ato administrativo. A 
motivação, por sua vez, é o fundamento escrito, de fato 
ou de direito, que justifica a prática da referida medida. 
Exemplo: na hipótese de alguém sofrer uma multa por 
ultrapassar limite de velocidade, a infração é o motivo 
(ultrapassagem do limite máximo de velocidade); já o 
documento de notificação da multa é a motivação. A 
multa seria, então, o ato administrativo em questão.

Quanto ao momento correto para sua apresentação, 
entende-se que a motivação pode ocorrer 
simultaneamente, ou em um instante posterior a prática 
do ato (em respeito ao princípio da eficiência). A motivação 
intempestiva, isso é, aquela dada em um momento 
demasiadamente posterior, é causa de nulidade do ato 
administrativo.

3.3 Princípio da Finalidade

Sua previsão encontra-se no art. 2º, par. único, II, da 
Lei nº 9.784/1999. “Nos processos administrativos serão 
observados, entre outros, os critérios de: II - atendimento 
a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial 
de poderes ou competências, salvo autorização em lei”. 

O princípio da finalidade muito se assemelha ao da 
primazia do interesse público. O primeiro impõe que o 
Administrador sempre aja em prol de uma finalidade 
específica, prevista em lei. Já o princípio da supremacia 
do interesse público diz respeito à sobreposição do 
interesse da coletividade em relação ao interesse privado. 
A finalidade disposta em lei pode, por exemplo, ser 
justamente a proteção ao interesse público.

Com isso, fica bastante clara a ideia de que todo 
ato, além de ser devidamente motivado, possui um fim 
específico, com a devida previsão legal. O desvio de 
finalidade, ou desvio de poder, são defeitos que tornam 
nulo o ato praticado pelo Poder Público.

3.4 Princípio da Razoabilidade

Agir com razoabilidade é decorrência da própria noção 
de competência. Todo poder tem suas correspondentes 
limitações. O Estado deve realizar suas funções com 
coerência, equilíbrio e bom senso. Não basta apenas 
atender à finalidade prevista na lei, mas é de igual 
importância o como ela será atingida. É uma decorrência 
lógica do princípio da legalidade.
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Dessa forma, os atos imoderados, abusivos, irracionais 
e incoerentes, são incompatíveis com o interesse público, 
podendo ser anulados pelo Poder Judiciário ou pela 
própria entidade administrativa que praticou tal medida. 
Em termos práticos, a razoabilidade (ou falta dela) é mais 
aparente quando tenta coibir o excesso pelo exercício do 
poder disciplinar ou poder de polícia. Poder disciplinar 
traduz-se na prática de atos de controle exercidos contra 
seus próprios agentes, isso é, de destinação interna. Poder 
de polícia é o conjunto de atos praticados pelo Estado 
que tem por escopo limitar e condicionar o exercício de 
direitos individuais e o direito à propriedade privada.

3.5 Princípio da Proporcionalidade

O princípio da proporcionalidade tem similitudes 
com o princípio da razoabilidade. Há muitos autores, 
inclusive, que preferem unir os dois princípios em uma 
nomenclatura só. De fato, a Administração Pública deve 
atentar-se a exageros no exercício de suas funções. 
A proporcionalidade é um aspecto da razoabilidade 
voltado a controlar a justa medida na prática de atos 
administrativos. Busca evitar extremos, exageros, pois 
podem ferir o interesse público.

Segundo o art. 2º, par. único, VI, da Lei nº 9.784/1999, 
deve o Administrador agir com “adequação entre meios 
e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições 
e sanções em medida superior àquelas estritamente 
necessárias ao atendimento do interesse público”. Na 
prática, a proporcionalidade também encontra sua 
aplicação no exercício do poder disciplinar e do poder 
de polícia.

Esses não são os únicos princípios que regem as 
relações da Administração Pública. Porém, escolhemos 
trazer com mais detalhes os princípios que julgamos 
ser mais característicos da Administração. Isso não quer 
dizer que outros princípios não possam ser estudados ou 
aplicados a esse ramo jurídico. A Administração também 
deve atender aos princípios da responsabilidade, 
ao princípio da segurança jurídica, ao princípio do 
contraditório e ampla defesa, ao princípio da isonomia, 
entre outros.

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1. (PREFEITURA DE CARUARU-PE – PROCURADOR DO 
MUNICÍPIO – FCC – 2018) Em relação aos princípios que 
regem a atuação da Administração Pública, é correto 
afirmar que:

a) em relação ao princípio da legalidade, a Administração 
Pública não é obrigada a fazer ou deixar de fazer algu-
ma coisa senão em virtude de lei.

b) o princípio da eficiência impõe ao agente público um 
modo de atuar que produza resultados favoráveis à 
consecução dos fins a serem alcançados pelo Estado.

c) o princípio da eficiência, dada a sua natureza finalística, 
é prevalente em face do princípio da legalidade.

d) são aplicáveis à Administração Pública exclusivamente 
aqueles princípios mencionados no caput do art. 37 
da Constituição da República Federativa do Brasil, que 
são o da legalidade, da impessoalidade, da moralida-
de, da publicidade e da eficiência.

e) o princípio da publicidade decorre do direito dos ad-
ministrados em ter acesso a informações de interesse 
particular ou coletivo e, por essa razão, não admite a 
existência de informações públicas sigilosas.

Resposta: Letra B. A letra A está incorreta, pois pelo 
princípio da legalidade, a Administração Pública é 
obrigada a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sem-
pre em virtude de lei. A letra C está incorreta, pois o 
princípio da eficiência não pode, jamais, se sobrepor 
à legalidade. A letra D está incorreta, pois à Admi-
nistração Pública são aplicados diversos princípios, e 
não apenas aqueles contidos no caput do artigo 37 da 
CF/1988. A letra E está incorreta, pois as informações 
sigilosas devem ser resguardadas, e constituem em 
uma exceção ao princípio da publicidade. 

2. (ALESE – ANALISTA LEGISLATIVO ADMINISTRAÇÃO 
– FCC – 2018) A Administração pública possui algumas 
prerrogativas inerentes às suas funções, que lhe 
permitem agir, em alguns casos, de modo a sobrepor 
a vontade dos particulares, em prol do atendimento do 
interesse público. Nesse sentido, considera-se exemplo 
dessa prerrogativa o poder de:

a) revogar licitações, por razões de conveniência e opor-
tunidade e para atendimento do interesse público, 
sempre que se identificar ilegalidades nos procedi-
mentos.

b) limitar o direito de particulares, discricionariamente, 
sempre que a situação de fato demonstrar essa neces-
sidade, independentemente de previsão legal.

c) alterar unilateralmente os contratos administrativos, 
por motivos de interesse público, mantido o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.

d) editar decretos autônomos para disciplinar matérias 
em tese, com efeitos gerais e abstratos, diante de la-
cunas legais.

e) criar pessoas jurídicas como forma de desconcentra-
ção das atividades da Administração pública.

Resposta: Letra C. A letra A está incorreta, pois ve-
rificada algum vício de ilegalidade em qualquer ato 
administrativo, a medida adequada é a anulação, não 
a revogação. A letra B está incorreta, pois a atuação 
da Administração Pública é sempre subordinada ao 
comando legal, uma vez que vigora, na atuação dos 
agentes públicos, o princípio da legalidade. A letra D 
está incorreta pois descreve uma hipótese de compe-
tência privativa do Chefe do Poder Executivo. A letra 
E está incorreta, pois a criação de pessoas jurídicas 
diversas é característica do fenômeno da descentra-
lização. 
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3. (PGE-TO – PROCURADOR DO ESTADO – FCC – 2018) 
Acerca das modernas correntes doutrinárias que buscam 
repensar o Direito Administrativo no Brasil, Carlos Ari 
Sundfeld observa: 
“Embora o livro de referência de Bandeira de Mello 
continue saindo em edições atualizadas, por volta 
da metade da década de 1990 começou a perder aos 
poucos a capacidade de representar as visões do meio 
– e de influir [...] Ao lado disso, teóricos mais jovens 
lançaram, com ampla aceitação, uma forte contestação a 
um dos princípios científicos que, há muitos anos, o autor 
defendia como fundamental ao direito administrativo 
[...].” 
(Adaptado de: Direito administrativo para céticos, 2a ed., 

p. 53) 

O princípio mencionado pelo autor e que esteve sob 
forte debate acadêmico nos últimos anos é o princípio da

a) presunção de legitimidade dos atos administrativos.
b) processualidade do direito administrativo.
c) supremacia do interesse público.
d) moralidade administrativa.
e) eficiência.

Resposta: Letra C. O princípio da supremacia do in-
teresse público é considerado um princípio basilar da 
própria estrutura da Administração Pública. Significa 
que os interesses da comunidade são mais importan-
tes que os interesses individuais, razão pela qual a Ad-
ministração, como titular e defensora dos interesses 
públicos, recebe da lei poderes e prerrogativas espe-
ciais não extensivas aos particulares. Tais prerrogativas 
podem ser: desapropriar bem imóvel de particular, fe-
char um estabelecimento comercial que não cumpre 
com as regras de vigilância sanitária, etc.

NOÇÕES DE ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA. 
CENTRALIZAÇÃO, DESCENTRALIZAÇÃO, CON-
CENTRAÇÃO E DESCONCENTRAÇÃO. ADMI-
NISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA. AUTARQUIAS, 
FUNDAÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDA-
DES DE ECONOMIA MISTA. 

ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

1. Conceito de Administração Pública

Administração Pública é uma expressão que pode 
comportar pelo menos dois sentidos: na sua acepção 
subjetiva, orgânica e formal, a Administração Pública 
confunde-se com a pessoa de seus agentes, órgãos, e 
entidades públicas que exercem a função administrativa. 
Já na acepção objetiva e material da palavra, podemos 
definir a administração pública (alguns doutrinadores 
preferem colocar a palavra em letras minúsculas para 
distinguir melhor suas concepções), como a atividade 
estatal de promover concretamente o interesse público.

Também podemos dividir, na acepção material, 
em administração pública lato sensu e stricto sensu. 
Em sentido amplo, abrange não somente a função 
administrativa, como também a função política, 
incluindo-se nela os órgãos governamentais. Em sentido 
estrito, administração pública envolve apenas a função 
administrativa em si.

O Decreto-Lei nº 200/1967 é a legislação que 
dispõe sobre a organização administrativa, além de 
estabelecer diretrizes para a Reforma Administrativa. Para 
compreender melhor o que vem a ser a Administração 
Direta e Indireta, é imprescindível conhecer sobre os 
fenômenos da desconcentração e descentralização.

2. Descentralização e Administração Indireta

Descentralização é a técnica em que a Administração 
Pública atribui suas competências à pessoas jurídicas 
autônomas, criadas por ela própria para esse fim. É 
considerada um princípio fundamental da própria 
Administração, nos termos do art. 6º, III, do Dec-Lei nº 
200/67.

Na descentralização, costuma-se utilizar com bastante 
frequência o termo entidade. Nos termos do art. 1º, § 2º, II, 
da Lei nº 9.784/1999: “Para os fins desta Lei, consideram-
se: II – entidade - a unidade de atuação dotada de 
personalidade jurídica”. Entidade da Administração, 
assim, é qualquer pessoa jurídica autônoma cujo serviço 
público foi outorgado pela entidade federativa, isso é, 
pelas pessoas jurídicas de Direito Público interno (União, 
Estados, Municípios, Distrito Federal, etc.). Os membros 
federais, nesses casos, realizam apenas uma tarefa de 
controle e fiscalização do serviço prestado pela entidade 
outorgada. O conjunto de pessoas jurídicas autônomas 
criadas pelo próprio Estado para atingir determinada 
finalidade denomina-se Administração Indireta ou 
Descentralizada.

Se as entidades são dotadas de personalidade 
jurídica própria, elas têm responsabilidade pelos danos e 
prejuízos causados por seus agentes públicos, podendo 
responder judicialmente pela prática desses atos.

As entidades da Administração Indireta podem ter 
personalidade jurídica de Direito Público ou de Direito 
Privado. Tal diferença é bastante relevante no que diz 
respeito ao procedimento de criação dessas entidades 
autônomas.

As pessoas jurídicas de direito público são criadas 
por lei (art. 37, XIX, da CF/1988), e a sua personalidade 
jurídica advém no momento em que tal legislação entra 
em vigor no âmbito jurídico, não havendo necessidade 
de registro em cartório.

As pessoas jurídicas de direito privado, todavia, são 
autorizadas pela lei (art. 37, XX, da CF/1988), ou seja, 
a legislação deve permitir que ela exista, para que o 
Poder Executivo regulamente suas funções mediante a 
expedição de decretos. Sua personalidade jurídica, dessa 
forma, está condicionada ao seu registro em cartório.

São pessoas jurídicas de Direito Público, membros 
da Administração Indireta: as autarquias, as fundações 
públicas, agências reguladoras e associações públicas. 
São pessoas jurídicas de Direito Privado: as empresas 
públicas, as sociedades de economia mista, as fundações 
governamentais com estrutura de pessoa jurídica de 
Direito Privado, as subsidiárias, e os consórcios públicos 
de Direito Privado. 
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 2.1 Autarquias

As autarquias são pessoas jurídicas de Direito Público 
interno, criadas por legislação própria, que tem por 
escopo exercer as funções típicas da Administração 
Pública. Seu conceito também encontra-se disposto no 
art. 5º, I, do Dec-Lei nº 200/1967: “Para os fins desta 
lei, considera-se: I - Autarquia - o serviço autônomo, 
criado por lei, com personalidade jurídica, patrimônio 
e receita próprios, para executar atividades típicas da 
Administração Pública, que requeiram, para seu melhor 
funcionamento, gestão administrativa e financeira 
descentralizada.” 

A doutrina tende a classificar as autarquias nos 
seguintes grupos:

I) Administrativas: são as autarquias comuns, 
apresentam regime jurídico ordinário. Exemplo:  
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS).

II) Especiais: possuem maior autonomia em relação 
as autarquias administrativas devido a presença 
de certas características, como a presença de 
dirigentes com mandato fixo. Podem se subdividir 
em: b.1) especiais stricto sensu (Banco Central); e 
b.2) agências reguladoras (Anatel, Anvisa).

III) Corporativas: são as corporações profissionais, 
que promovem o controle e a fiscalização de 
categorias profissionais. Exemplos: Crea, CRO, 
CRM.

IV) Fundacionais: são as fundações públicas, 
entidades que arrecadam patrimônio para o 
cumprimento de um objetivo específico. Exemplos: 
Funai, Procon, Funasa.

V) Territoriais: são as autarquias de controle da 
União, também denominadas territórios federais 
(art. 33 da CF/1988). A atual Constituição aboliu os 
territórios federais remanescentes.

VI) Associativas: são as autarquias criadas pelo 
resultado de uma celebração de consórcio público, 
também denominadas associações públicas. Se o 
contrato de consórcio público envolver múltiplos 
entes da Federação, tais autarquias podem ser 
transfederativas. Exemplo: associação criada entre 
União, Estados e Municípios para a construção de 
um teatro.

  
2.2 Fundações Públicas

As fundações públicas são consideradas espécies de 
autarquias, possuindo diversas características similares. 
Fundação pública é, nos termos do art. 5º, IV, do Dec-
Lei nº 200/1967: “a entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em 
virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento 
de atividades que não exijam execução por órgãos ou 
entidades de direito público, com autonomia administrativa, 
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de 
direção, e funcionamento custeado por recursos da União 
e de outras fontes.”. A Funai, Funasa, o IBGE, são alguns 
exemplos de fundações públicas.

Pelo conceito disposto na legislação, percebe-se que 
o referido Decreto-Lei dispõe serem as fundações como 
entidades com personalidade jurídica de Direito Privado. 
Tal conceituação não foi recepcionada pela Constituição 
de 1988 que, em seu art. 37, XIX, decidiu não fazer tal 
distinção: “somente por lei específica poderá ser criada 
autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, 
de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo 
à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de 
sua atuação”.

Dessa forma, concluímos que as fundações podem 
ser tanto de Direito Público como de Direito Privado, 
dependendo do que a lei instituidora da fundação delimitar 
quanto as suas competências. Todavia, importante frisar 
que, mesmo as fundações de regime jurídico privado deve 
obediência às normas públicas, e não à legislação civil.

2.3 Agências Reguladoras

O surgimento das agências reguladoras possui fortes 
relações com a época das privatizações na segunda 
metade dos anos 1990. Neste contexto, as agências 
reguladoras foram introduzidas, sobretudo pelas ECs nos 8 
e 9, ambas de 1995, para atuar como órgãos reguladores, 
fiscalizadores e controladores da iniciativa privada, que 
passaram a desenvolver as tarefas originalmente atribuídas 
ao Estado. Alguns exemplos de agências reguladoras: 
Aneel, Anatel, Ancine, ANP, entre outros.

As agências reguladoras também são autarquias sob 
um regime especial, se diferenciando das autarquias 
comuns em dois aspectos. Os dirigentes das agências 
reguladoras, primeiramente, gozam de estabilidade, não 
podem ser exonerados por qualquer motivo, ao contrário 
das autarquias, em que seus dirigentes atuam em cargos 
de comissão. Assim, os dirigentes das agências têm maior 
proteção contra o desligamento forçado, promovendo 
maior estabilidade no exercício de seu cargo.

Todavia, esses mesmos dirigentes possuem um mandato 
fixo, pois seus cargos não são vitalícios. A existência de 
mandato fixo garante também maior segurança jurídica, 
visto que a sua ocupação naquela posição privilegiada 
tem prazo determinado para se encerrar. A duração dos 
mandatos pode variar dependendo da cada agência, 
podendo ser de 3 anos como na Anvisa, 4 anos como na 
Aneel, ou até 5 anos como na Anatel.

As agências reguladoras podem ser classificadas:
I) Quanto à sua origem: a) agências federais; b) 

estaduais; c) municipais; d) distritais.
II) Quanto à atividade preponderante: a) agências de 

serviço, que exercem as funções típicas; b) agências 
de polícia, que exercem fiscalização das atividades 
econômicas; c) agências de fomento, que ajudam a 
desenvolver o setor privado; d) agências de uso de 
bens públicos.

III) Quanto à previsão constitucional: a) agências com 
referência constitucional (a Anatel tem previsão no 
art. 21, XI, da CF/1988); b) agências sem referência 
constitucional, são a grande maioria.

IV) Quanto ao instante de sua criação: a) agências 
de primeira geração (1996 a 1999) na época das 
privatizações; b) de segunda geração, de 2000 
a 2004; c) de terceira geração, que adveio com 
as agências pluripotenciárias (2005 em diante), 
exercendo múltiplas funções simultaneamente.
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